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PARTE I 

MINISTÉRIO PÚBLICO E AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

SUMÁRIO: l. Imrodução. II. Atuação do Ministério Público: repartição de atribuições. III. 

Nature-:.a da atuação do MP: substiwição processual. IV. Impossibilidade de 

celebrar transação. V. !111possibilidade de desistir. VI. Conclusão. 

!.INTRODUÇÃO 

1. Promover ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos é função institucional do Minis
tério Público, poder-dever chancelado, su
perlativamente, com a inscrição no art. 129, 
III, da Constituição Federal. A disciplina 
infraconstitucional da ação está. basica
mente. na Lei nº 7.347, de 24.7.85 (disci
plina a ação civil pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico. estético, histórico. turístico e pai
sagístico ... ), na Lei nº 7.853, de 24.10.89 
(dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 
de deficiências, sua integração social, sobre 
a Coordenadoria Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência 
(CORDE), institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos e difusos dessas pes
soas. disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes ... ), naLei n º 7.913, 
de 7.12.89 (dispõe sobre a ação civil pública 
de responsabilidade por danos causados aos 
investidores no mercado de valores mo
biliários) e na Lei nº 8.078. de 11.9.90, o 
chamado "Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor" ("dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências"). 

2. De todas. a que avulta em im
portância é a primeira das citadas. a de nº 

7.347, de 24.7.85, e isso por duas razões: 
primeiro. porque todas as demais chamam 
expressamente por sua aplicação subsi
diária; depois. porque suas disposições re
gem, além das ações de r,;sponsabilidade 
por danos causados nas hipóteses nela elen
cadas, também as que decorrem de danos 
"a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo" (art. 1° , inc. IV. acrescentado 
nelo art. 110 da Lei nº 8.078, de 11.9.90). 
E lícito afirmar-se, pois, que, à falta de 
norma específica, é à Lei nº 7.347/85 que 
o Ministério Público há de recorrer sempre
que necessário para o exercício pleno da sua
função institucional, seja no que diz com
direitos e interesses difusos e coletivos, seja
no concernente à proteção do patrimônio
público e social.

3. Com este estudo pretende-se trazer
à reflexão alguns aspectos específicos re
lacionados com a participação do Ministério 
Público em sua condição de promovente da 
ação civil pública, considerado o ordena
mento jurídico em seu todo. 
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II. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO: REPARTIÇÃO DE

ATRIBUIÇÕES 

1. O Ministério Público é instituição
permanente, de caráter nacional, essencial 
à função jurisdicional do Estado, subordina
da aos princípios institucionais de unidade, 
indivisibilidade e independência funcional 
(CF, art. 127). Afirmar-se que o Ministério 
Público é uno e indivisível significa dizer, 
como anotou Arruda Alvim, 1 que a mani
festação de qualquer de seus agentes, no 
cumprimento do dever funcional, vinculará 
a própria instituição como um todo. Por ser 
assim, é evidente que a atuação do Minis
tério Público, a exemplo do que se passa no 
Poder Judiciário - que tem sua jurisdição 
limitada pelas regras de competência -, se 
dá em forma organizada e hierarquizada. 
Seus agentes exercem as funções sob deter
minadas regras e limites impostos pela 
estrutu-ra do organismo. Não se poderia 
imaginar, com efeito, pudessem todos e 
cada qual dos agentes da instituição, legiti
mamente, falar em nome dela e assim com
prometê-la, perante todo e qualquer órgão 
ou instância, ou em qualquer lugar, ou nos 
momentos que lhes aprouvessem. 

2. É decorrência do caráter nacional
da Instituição e dos princípios constitucio
nais da unidade e indivisibilidade que a 
regem a sua organização mediante repar
tição de atribuições. Não tem outro sentido 
o art. 128 da CF, ao estabelecer que o
Ministério Público abrange o Ministério
Público da União e os Ministérios Públicos
dos Estados, aquele compreendendo o Mi
nistério Público Federal, o do Trabalho, o
Militar e o do Distrito Federal e Territórios,
cada qual, portanto, com atribuições delimi
tadas. Seria inconcebível a atuação do Min
istério Público sem tais delimitações. Os
princípios da unidade e da indivisibilidade
afastam a suposição de que o Ministério
Público Federal possa atuar, indiscrimi
nadamente, perante a Justiça do Trabalho
ou a Militar ou a dos Estados. Da mesma

forma e pelo mesmo motivo não se com
padece com a estrutura da instituição afir
mar-se legitimidade aos agentes do 
Ministério Público Estadual para atuar fora 
da sua Comarca, ou fora de seu Estado, ou 
fora da jurisdição local (salvo, evidente
mente, quando autorizados, como, v.g., na 
hipótese prevista no ADCT, art. 29, § 5 º). 

3. A ação civil pública será proposta,
portanto, pelo Ministério Público da União, 
quando se tratar de causa de competência da 
Justiça Federal; e será proposta pelo Minis
tério Público dos Estados, quando for causa 
de jurisdição local. Não há como adotar-se, 
hoje, sem ofensa ao caráter nacional e ao 
princípio da unidade do Ministério Público, 
regime legal que viabilize a presença 
simultânea de dois Ministérios Públicos(!) 
no mesmo processo, de modo a ensejar tanto 
ao Ministério Público Federal como ao 
Estadual a possibilidade de intervir, na 
qualidade de assistente litisconsorcial, na 
ação proposta pelo outro, como sugerido, 
antes da nova Carta, por autores de 
nomeada. 2 De duvidosa constitucionali
dade, por idêntico fundamento, o § 8° do 
art. 5 ° da Lei n ° 7. 34 7 /85, introduzido pelo 
art. 113 da Lei nº 8.078/90, ao admitir "o 
litisconsórcio facultativo entre os Minis
térios Públicos da União, do Distrito Fede
ral e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida a lei". A ter-se como 
certo, conforme se verá, que o Ministério 
Público é o substituto processual dos titu
lares do direito defendido, não haverá título 
para legitimação do outro, o litisconsorte 
facultativo, nem sobejará direito ou interes
se que possa ele defender em nome próprio 
na ação civil pública. 

III. NATUREZA DA ATUAÇÃO DO
MP: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

1. A promoção, pelo Ministério
Público, de ação civil pública visa, con
forme ditame constitucional, " ... a proteção 
do patrimônio público e social, do meio 

1 Ma11ual de Direito Processual Civil, 3ª ed., vol. 1, São Paulo, Ed. RT, 1990, p. 315. 
2 Antonio Augusto Mello de Camargo, Édis Mi!laré e Hugo Nigro Mazzilli, "O Ministério Público e a questão 

ambiental na Constituição", in RT, nº 611, p. 21. 
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ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos". Do patrimônio público e social 
são, por exemplo, os bens que formam o 
patrimônio cultural brasileiro, ou seja, 
aqueles "de natureza material ou imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos for
madores da sociedade brasileira, nos quais 
se incluem: I. as formas de expressão; II. 
os modos de criar, fazer e viver; III. as 
criações científicas, artísticas e tecnológi
cas; IV. as obras, objetos, documentos, 
edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; V. os con
juntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, pa
leontológico, ecológico e científico" (CF, 
art. 216). Também o meio ambiente é pa
trimônio público, "bem de uso comum do 
povo", na expressão constitucional, "im
pondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações" (art. 225).

2. Os direitos e interesses difusos se
caracterizam pela indeterminação de titular 
específico, por serem metaindividuais. 3 Os 
direitos difusos têm como conteúdo bens 
coletivos de relevante interesse geral, mas 
não têm "dono certo", na expressão de Caio 
Tácito.4 Segundo definição da Lei nº 

8.078/90, interesses ou direitos difusos são 
"os transindividuais, de natureza indi
visível, de que sejam titulares pessoas inde
terminadas e ligadas por circunstâncias de 
fato" e interesses ou direitos coletivos são 
"os transindividuais de natureza indivisível 
de que seja titular grupo, categoria ou classe 
de pessoas ligadas entre si ou com a parte 
contrária por uma relação jurídica básica" 
(art. 81, parág. único, I e II). 

3. O que se quer realçar é que, em
todas as hipóteses de promoção de ação 
civil, seja na defesa do patrimônio público 
ou social, seja, ainda, na defesa de interes
ses ou direitos difusos ou coletivos, e até 
nos chamados "interesses ou direitos indi-

viduais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum" (Lei nº 

8.078/90, art. 81, parág. único, III), o 
Ministério Público estará sempre defen
dendo, não direito próprio e sim direito 
alheio. Direito, ou de toda a comunidade, ou 
de que sejam titulares pessoas indeterminadas, 
ou classes, categorias, grupos e pessoas indi
vidualmente consideradas. Trata-se, portanto, 
de legitimação extraordinária, para a qual se 
exige habilitação legal específica, a teor do 
art. 6° do CPC. Quem defende em juízo, em 
nome próprio, direito de que não é titular, 
assume, no processo, a condição de substituto 
processual. Assim, o Ministério Público, au
tor da ação civil pública, é substituto proces
sual. 

IV. IMPOSSIBILIDADE DE
CELEBRAR TRANSAÇÃO

1. A substituição processual é de
natureza adjetiva típica e ali se esgota. 
Quem defende em juízo, em nome próprio, 
direito de outrem, não substitui o titular na 
relação de direito material, mas sim e ape
nas na relação processual, onde ocupa a 
posição iue, normalmente, seria por ele 
ocupada. Como conseqüência, não pode o 
substituto praticar ato algum que, direta ou 
indiretamente, importe em dispos,ição do 
direito material do substituído. "E o que 
afirma Chiovenda, dizendo, em seguida, 
que pode haver atos da parte aos quais a lei 
confere importância somente quando pro
cedem daquele que seja titular da relação 
material (juramento, confissão, renúncia, 
desistência da ação, reconhecimento do di
reito material) ou daquele que seja repre
sentante ou órgão do titular. Tais atos não 
poderão ser realizados pelo substituto, 
estando, portanto, sua atividade limitada à 
sua própria condição", lembra Waldemar 
Mariz de Oliveira Júnior, invocando, no 
mesmo sentido, farto ensinamento dou
trinário. 6 

3 Ada Pellegrini Grinover, Novas Tendências no Direito Processual, 1 ª ed., Rio de Janeiro, Forense 

Universitária, 1990, p. 150. 

4 "Controle judicial da administração pública na nova Constituição", in RDP, nº 91, p. 30. 

5 Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Substituição Processual, São Paulo, Ed. RT, 1971, p. 90. 

6 Ob. cit., p. 97. 
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2. Apropriado afirmar-se, por con
seguinte, que os atos que importarem, direta 
ou indiretamente, disposição do objeto ma
terial da controvérsia, como a transação e o 
reconhecimento do pedido, não estão 
abrangidos entre as facu!dades próprias à 
substituição processual. 7 E que a transação, 
como escreveu Pontes de Miranda, "é 
negócio jurídico bilateral, em que duas ou 
mais pessoas acordam em concessões 
recíprocas, com o propósito de pôr termo à 
controvérsia sobre determinada ou determi
nadas relações jurídicas, seu conteúdo, ex
tensão, validade ou eficácia". 8 Esta a razão 
que o levou a concluir que "a transação 
judicial tem conteúdo de direito material e 
só é processual o efeito de pôr termo ao 
processo ... "9

; que "a transação, negócio 
jurídico de direito material, tem de existir, 
ser válida e ser eficaz segundo os princípios 
de direito material, que a rege"'º; e que "a 
feitura de transação, pendente a lide, ho
mologada pelo juiz ( ... ), não a processu
aliza: a homologação é para reconhecer-lhe 
eficácia quanto à relação jurídica proces
sual, que é entre os figurantes da transação 
e o juiz, e só por decisão dele se pode 
desfazer, cessando, então, para o Estado, o 
dever da prestação jurisdicional prome
tida" . 11 

3. Bem se vê, por via de conseqüên
cia, que o negócio jurídico da transação não 
dispensa os requisitos de validade esta
belecidos na lei material. Não autorizado a 
dispor do direito material em ato extrajudi
cial, não assiste ao Ministério Público legiti
mação para fazê-lo em transação tendente a 
extinguir o processo. 

4. Por outro lado, ainda que, subjeti
vamente, estivesse habilitado a transacionar 
em nome do substituído, é certo que o 
substituto processual só poderia fazê-lo em 

relação a direitos considerados disponíveis. 
"Só quanto a direitos patrimoniais de 
caráter privado se permite transação", 
dispõe o Código Civil, em seu art. 1.035. 
Quanto aos direitos indisponíveis, " ... a lei, 
soberanamente, os protege mesmo contra a 
vontade declarada do seu titular", ensina2com propriedade, Sérgio Sahione Fade!. 1 

Exemplos desta proteção nos dá o Código 
de Processo Civil em vários de seus dispo
sitivos: quando considera sem valor a con
fissão. em juízo, de fatos relativos a direitos 
indisponíveis (art. 351), quando impede que 
sobre eles recaiam os efeitos da revelia (art. 
320, II), e, ainda, quando proíbe que, a 
respeito deles, a parte assuma ônus pro
batório não previsto em lei (art. 333, parág. 
único, I). Ora, "a legitimação para agir, 
conferida ao Ministério Público nos casos 
de ação civil, atende sempre o interesse 
público. Este interesse é indisponível, dado 
que o direito substancial derivado do inter
esse público é indisponível. Isso vale ainda 
que se trate de direito meramente patrimo
nial, pois, legitimado o Ministério Público 
para vir a juízo agir na defesa desse inter
esse, ele se transforma de privado em 
público. Logo, o Ministério Público não 
poderá praticar atos que importem dis
posição do direito material como, v.g., a 
renúncia ao direito, a confissão, a transação 
e o reconhecimento jurídico do pedido, no 
caso de estar no pólo passivo, como parte, 
na relação jurídica processual". 13 

5. A impossibilidade de celebrar tran
sação não impede, entretanto, que o Minis
tério Público, nas ações que tenham por 
objeto o cumprimento de obrigação de fazer 
ou não fazer, ajuste com o réu o modo de 
dar atendimento à prestação exigida, inclu
sive para o efeito de admitir a substituição 

7 A propósito, Antônio Carlos de Araújo Cintra, citando José Frederico Marques, "Estudos sobre a 
substituição processual no direito brasileiro", in RT, nº 438, p. 30. 

8 Tralado de Direito Privado, 3ª ed., vol. 25, São Paulo, Ed. RT, 1971, p. 117. 
9 Ob. cit., p. 137. 
10 Ob. cit., p. 138. 
11 Ob. cit., p. 142. 
12 Código de Processo Civil Comelltado, 6ª ed., vol. !, Rio de Janeiro, Forense, 1987, p. 584. 
13 Antonio Augusto Mello de Camargo, Édis Milaré e Nelson Nery Júnior, A Ação Civil Pública e a Tutela 

Jurisdicional dos lnreresses Difusos, São Paulo, Ed. Saraiva, 1984, ps. 43-4. 
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da execução específica por outras providên
cias que levem a resultado equivalente. 
Aqui não haveria nem concessão nem tran
sigência alguma em relação ao direito em si 
mesmo, vale dizer, não haveria transação. 
Ademais, a lei, hoje, faculta ao juiz deter
minar, no lugar da prestação específica, 
"providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimple
mento" (Lei nº 8.078/90, art. 84). Ora, se 
a tanto pode chegar a sentença não há como 
deixar de reconhecer às partes a faculdade 
de, elas próprias. levarem ao juiz proposta 
consensual, a ser homologada, com o con
teúdo e nos limites em que pode se dar o 
provimento sentenciai. 

V. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTIR

1. É opinião consagrada na doutrina
a de que o Ministério Público, além de não 
ter disponibilidade sobre o conteúdo mate
rial da ação civil, não tem, igualmente, 
disponibilidade sobre a própria ação, dela 
não podendo desistir. Assim pensam: 
Galena Lacerda, 14 AnJ-ônio Augusto Mello 
de Camargo Ferraz, Edis Milaré e Nélson 
Nery Júnior, 15 José Domingos da Silva Ma
rinho, 16 Voltaire de Lima Moraes, 17 Emane 
Fidélis dos Santos, 18 Hely Lopes Mei
relles. 19 

Arruda Alvim sustenta ser indis
ponível a ação ao Ministério Público em 
qualquer das hipóteses em que se legitima 
extraordinariamente. Veja-se o que escre
veu, comentando o art. 81 do CPC: 

"A atividade do Ministério Público, 
em tais casos, é excepcional, pois normal
mente caberia aos particulares agir. Os 
princípios que informam a ação do Minis
tério Público são diversos dos que ilustram, 
usualmente, este direito em relação aos par-

ticulares. Com efeito, na ação civil pública 
o Ministério Público está orientado pelo
princípio da indisponibilidade. Ocorrentes
os pressupostos do exercício do direito, é
inarredável a propositura da ação e o
prosseguimento do processo, até seu termo
final. A relação processual, o evolver do
processo é contaminado pelo caráter de
indisponibilidade ínsito ao direito de ação,
em função do bem indisponível sub
jacente... Diante do princípio da indis
ponibilidade que informa a ação pública
civil, o Ministério Público não se encontra
apenas frente a um dever indeclinável de
propor a ação, mas também do imperativo
de prossegui-la, postulando pelo pre
valecimento da pretensão que deduziu ... ". 20 

2. Decerto inaceitável o argumento
segundo o qual, por não ser vedada em lei, 
a desistência, pelo Ministério Público, 
estaria permitida. Se a regra vale para o 
particular, o mesmo não se dá em relação 
ao Ministério Público que, como órgão do 
Estado que é, obedece a regra básica do 
direito público: os agentes do Estado 
somente podem praticar atos para os quais 
estejam autorizados por norma legal válida. 
Não bastaria, portanto, ausência de 
proibição, como ocorre na atividade dos 
particulares. A atuação do Ministério 
Público é vinculada não à vontade pessoal 
de seus agentes, mas a uma finali,dade im
pessoal e pública, definida em lei. E precisa, 
no ponto, a doutrina de Hans Kelsen: "Um 
indivíduo age como órgão do Estado 
somente enquanto atua sob autorização de 
alguma norma válida. Esta é a diferença 
entre o indivíduo agindo não como órgão 
estatal e o indivíduo agindo enquanto órgão 
do Estado. O indivíduo que não funciona 
como órgão do Estado está autorizado a 
fazer tudo o que não seja proibido pela 

14 "Ação Civil Pública", in Revista do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, nº 19, ps. 32-3. 

15 Ob. cit., ps. 43-4. 
16 "A necessidade de uma Constituição concisa", in Justitia, nº 135, p. 24. 

17 "A ação civil pública e a tutela do meio ambiente", in Ajuris, nº 37, p. 220. 

IS Manual de Direito Processual Civil, vai. 1, São Paulo, Ed. Saraiva, 1988, p. 56. 
19 Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas-data", 12ª ed., 

São Paulo, Ed. RT, 1989, p. 123. 

20 Código de Processo Civil Comentado, vol. 3, São Paulo, Ed. RT, 1976, ps. 382-3. 
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ordem legal, ao passo que o Estado, isto é, 
o indivíduo que age como órgão do Estado
pode fazer somente aquilo que a ordem legal 
autorizá-lo. Do ponto de vista de técnica 
legal, portanto, é supérfluo estatuir quais
quer proibições para um órgão do Estado. 
E suficiente não autorizá-lo. Se o indivíduo 
age sem a autorização da ordem legal, ele 
não está mais agindo como órgão do Estado. 
Seu ato é ilegal pela razão mesma de que 
não está apoiado por nenhuma autorização 
legal. "21 Reafirma-se, destarte, que a inex
istência de proibição não autoriza o Min
istério Público a desistir. A desistência, 
contraposição que é do poder-dever de pro
mover a demanda, imposto por lei, haveria 
de estar, também ela, autorizada expres
samente. E não está. O argumento, aliás, 
vale, com maiores razões, para a hipótese 
de transação. Transacionar, mais que não 
estar autorizado ao Ministério Público, está, 
na verdade, proibido pelo ordenamento 
jurídico. 

VI. CONCLUSÃO

A suma conclusiva das anotações que 
se fez consiste, pois, em afirmar que: 

a) o Ministério Público, instituição de
caráter nacional, sujeita ao princípio da uni
dade, atua em forma organizada e com repar
tição de atribuições, cabendo ao Ministério 
Público da União propor as ações civis públi
cas de competência da Justiça Federal e ao 
dos Estados as de competência local; 

b) como autor da ação civil pública,
o Ministério Público está defendendo, em
nome próprio, direito alheio, caracteri
zando-se legitimação extraordinária, de su
bstituição processual;

e) o substituto processual não tem
poder de disposição sobre o conteúdo mate
rial do direito defendido em juízo, ainda que 
se trate de direito disponível em relação ao 
respectivo titular; 

d) os direitos e interesses relacionados
ao patrimônio público e social e os demais 
direitos e interesses difusos e coletivos, 
sendo indisponíveis, não podem ser objeto 
de transação; 

e) presentes os pressupostos do exer
cício da ação civil, ao Ministério Público 
cabe não apenas o direito, mas o dever 
indeclinável de propô-la e de dar-lhe o 
devido prosseguimento; 

j) ao Ministério Público é vedado
transigir e desistir da ação civil pública. 

PARTE II 

O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFESA DE DIREITOS 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

SUMÁRIO: /. !11trod11ção. II. Hipóteses de legitimação previstas em lei. III. Embasamento 

co11stit11cional. N. Outros direitos individuais homogêneos. V. Conclusões. 

!.INTRODUÇÃO 

1. O Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.90), 
ao tratar da defesa dos interesses e direitos 
dos consumidores em juízo, estabeleceu que 
ela será exercida em forma de "defesa 
coletiva" quando se tratar de interesses ou 
direitos difusos, de interesses ou direitos 

coletivos e de interesses ou direitos indi
viduais homogêneos (art. 81, parágrafo 
único). Interesses ou direitos difusos foram 
ali definidos como "os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que sejam titulares 
pessoas indeterminadas e ligadas por cir
cunstâncias de fato"; os coletivos como 
sendo "os transindividuais de natureza indi
visível de que seja titular grupo, categoria 

21 General 17zeory ofLaw and State, Cambridge, Massachusetts, Harvard University Press, 1945, p. 264. 
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ou classe de pessoas ligadas entre si ou com 
a parte contrária por uma relação jurídica
base"; e os individuais homogêneos foram 
definidos, simplesmente, como sendo "os 
decorrentes de origem comum". 

2. Do ponto de vista objetivo, asse
melham-se os interesses difusos aos cole
tivos: ambos são indivisíveis, não podendo 
ser satisfeitos nem lesados senão em forma 
que afete a todos os possíveis titulares, 
difusa ou coletivamente considerados. O 
que os diferencia são seus aspectos sub
jetivos: embora ambos sejam transindi
viduais, a indeterminação dos sujeitos 
titulares é absoluta quando se trata de inte
resses difusos, mas é relativa em se tratando 
de interesses coletivos. É que nos difusos a 
ligação entre os titulares decorre de mera 
circunstância de fato, enquanto que os titu
lares dos interesses coletivos têm a ligá-los, 
entre si ou com o obrigado, uma relação 
jurídica-base. Tal forma de ligação rela
tiviza a indeterminação dos sujeitos, tor
nando possível identificá-los por grupos, 
classes ou categorias. Nos dois casos, en
tretanto, os interesses são transindividuais e 
indivisíveis. Diferentemente é o que ocorre 
com os chamados "interesses ou direitos 
individuais homogêneos". Estes são di
visíveis e individualizáveis e têm titulari
dade determinada. Constituem, portanto, 
direitos subjetivos na acepção tradicional, 
com identificabilidade do sujeito, determi
nação do objeto e adequado elo de ligação 
entre eles. Decorrendo, ademais, de re
lações de consumo, têm, sem dúvida, 
natureza disponível. Sua homogeneidade 
com outros direitos da mesma natureza, 
determinada pela origem comum, dá ensejo 
à defesa de todos em forma coletiva, medi
ante ação proposta, em regime de substi
tuição processual, por um dos órgãos ou 
entidades para tanto legitimados concorren
temente no art. 82. Tal legitimação recai, 
em primeiro lugar, no Ministério Público. 

3. Além da prevista no Código do
Consumidor, há outras hipóteses de legiti
mação do Ministério Público para defender, 
em forma coletiva, direitos de natureza in
dividual: a da Lei nº 7.913, de 7.12.89, 
para propor ação civil pública de res
ponsabilidade por danos causados aos inves-

tidores no mercado de valores mobiliários e 
a do art. 46, da Lei nº 6.024, de 13.3.74, 
para propor ação de responsabilidade pelos 
prejuízos causados aos credores por ex-ad
ministradores de instituições financeiras em 
liquidação ou falência. Nas três hipóteses -
danos decorrentes de relações de consumo, 
de investimentos em valores mobiliários e 
de operações com instituições financeiras 
os direitos lesados são por natureza indi
viduais, divisíveis e disponíveis. Há, ade
mais, a referência a interesses e direitos 
individuais, constante do atual art. 21, da 
Lei nº 7.347, de 24.7.85 (introduzido pelo 
art. 117, da Lei n ° 8. 078/90) que teria tido, 
ao que parece, o propósito de estender a 
todos os direitos individuais homogêneos o 
mesmo regime a que se sujeitam os direitos 
decorrentes das relações de consumo, inclu
sive, portanto, no que tange à legitimação 
do Ministério Público para defendê-los 
coletivamente. 

4. Pois bem, como compatibilizar a
legitimação para defesa daqueles direitos 
individuais com a natureza e as finalidades 
do Ministério Público, instituição destinada 
à defesa de interesses sociais ou individuais 
indisponíveis (CF, art. 127), eis o primeiro 
tema deste estudo. Examinar-se-á, em 
segundo lugar, em que condições e em que 
limite poderá o Ministério Público atuar em 
defesa de outros direitos individuais de 
natureza homogênea, nas hipóteses em que 
não há legitimação expressa em norma in
fraconstitucional. 

II. HIPÓTESES DE LEGITIMAÇÃO
PREVISTAS EM LEI 

1. A legitimação do Ministério
Público para defender, em juízo, direitos 
individuais homogêneos, que tenham como 
origem relações de consumo, está prevista 
no art. 82, I, do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor. A ação civil 
coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos "será proposta em 
nome próprio e no interesse das vítimas ou 
seus sucessores" (art. 91). Trata-se, pois, 
de hipótese típica de legitimação extraor
dinária, em forma de substituição proces
sual. Os titulares do direito não serão sequer 
indicados ou qualificados individualmente 
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na inicial, mas simplesmente chamados por 
edital a intervir como litisçonsortes, se as
sim o desejarem (art. 94). E que o objeto da 
ação, mais que obter a satisfação do direito 
pessoal e individual das vítimas, consiste em 
perseguir stja fixado o valor total dos danos 
causados. E importante assinalar esse de
talhe: os objetivos perseguidos são visuali
zados não propriamente pela ótica 
individual e pessoal de cada prejudicado, e 
sim pela perspectiva global, coletiva, im
pessoal. Não é por outra razão, também, 
que "em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a res
ponsabilidade do réu pelos danos causados" 
(art. 95). Condenação "genérica" (sem 
especificar prejuízos particularmente con
siderados), "fixando a responsabilidade do 
réu pelos danos causados" (e não os pre
juízos específicos e individuais dos lesa
dos). Caberá aos próprios titulares do 
direito, depois, promover a liquidação e a 
execução pelo dano individualmente sofrido 
(art. 97). Haverá, portanto, em tema de 
legitimação, substancial alteração de 
natureza por ocasião da execução da sen
tença, já que para esta será indispensável a 
iniciativa do próprio titular do direito. 
Mesmo quando proposta em forma coletiva 
(art. 98), a execução, nestes casos, deverá 
se dar em litisconsórcio ativo, já que, aqui 
sim, busca-se satisfazer direitos individual
mente considerados, direitos esses dis
poníveis e, mesmo, passíveis de renúncia ou 
perda (art. 100). A propositura da ação de 
liquidação ou de execução dependerá, por
tanto, de iniciativa do próprio interessado, 
ou de sua expressa autorização. Ao con
trário do que ocorre com a ação coletiva de 
conhecimento - que pode ser proposta por 
terceiros legitimados como substitutos pro
cessuais - a execução será proposta ou pelo 
próprio titular ou, quando por terceiros, em 
forma de representação e não de substi
tuição, como demonstrou Ada Pellegrini 
Grinover. 22 

2. Mas não é esta a primeira, nem é a
única hipótese de legitimação do Ministério 
Público para defesa judicial coletiva de in
teresses ou direitos individuais. O Código 
do Consumidor, sob este aspecto, não criou 

novidade alguma, a não ser a de conceituar 
o que chamou de direitos individuais ho
mogêneos. Na verdade, nosso direito posi
tivo já contemplava outras hipóteses de
legitimação do Ministério Público, para de
fesa de direitos dessa natureza. E o caso,
por exemplo, da Lei nº 7.913, de 7.12.89,
que "dispõe sobre a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados aos
investidores no mercado de valores mo
biliários". Lá se prevê a legitimação do
Ministério Público para adotar "as medidas
judiciais necessárias para evitar prejuízos ou
obter ressarcimento de danos causados aos
titulares de valores mobiliários e aos inves
tidores do mercado ... ". Legitimação, por
tanto, para atuar em busca de tutela cautelar
e ressarcitória de direitos individuais, di
visíveis e disponíveis, decorrentes de
origem comum. Vale dizer: típicos direitos
individuais homogêneos. Detalhe impor
tante: as importâncias da condenação "re
verterão aos investidores lesados, na
proporção de seu prejuízo" (art. 2°), mas
caberá a cada investidor, individualmente,
habilitar-se para o recebimento do quinhão
que lhe couber (art. 2 °, § 1 º). A atuação do
Ministério Público será, portanto, na con
dição de substituto processual do conjunto
dos investidores e, embora isso não conste
de modo expresso na lei, a sentença conde
natória terá, aqui também, caráter genérico
e impessoal.

3. Outra hipótese legal de ação civil
pública, promovida pelo Ministério Pú
blico, em defesa de direitos individuais ho
mogêneos - embora, evidentemente, sem 
essa denominação -, é ainda mais antiga. 
Trata-se da ação destinada a apurar a res
ponsabilidade de ex-administradores de ins
tituições financeiras em regime de 
intervenção ou liquidação extrajudicial, 
prevista nos arts. 45 a 49 da Lei nº 6.024, 
de 13.3.74. Sua propositura se dá nas 
hipóteses em que, após inquérito adminis
trativo levado a cabo pelo Banco Central, 
ficar constatada existência de prejuízo, vale 
dizer, de passivo a descoberto, na insti
tuição financeira. Constatado o prejuízo, o 
inquérito administrativo será "remetido 

22 Ada Pellegrini Grinover, Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Rio de Janeiro, Forense 

Universitária, 1992, p. 553. 
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pelo Banco Central do Brasil ao juiz da 
falência ou ao que for competente para 
decretá-la, o qual o fará com vista ao órgão 
do Ministério Público, que, em 8 (oito) dias, 
sob pena de responsabilidade,_ r�quererá o 
seqüestro dos bens_ dos e:<--a�lnumstra�or�s, 
que não tenham sido atmg1dos pela md1s
ponibilidade prevista no art. 36, quan��s 
bastem para a efetivação da responsabili
dade" (art. 45). Efetivado o seqüestro, ou 
melhor, o arresto cautelar, terá o Ministério 
Público o prazo de 30 dias para propor a 
ação principal (art. 46, parágrafo único). 
"Passada em julgado a sentença que de
clarar a responsabilidade dos ex-administra
dores, o arresto e a indisponib_ilidade se
convolarão em penhora, segumdo-se o 
processo de execução", diz o art. 49. O 
resultado assim apurado "será entregue ao 
interventor, ao liquidante ou ao síndico, 
conforme o caso, para rateio entre os cre
dores da instituição"(§ 1 °, do art. 49). Caso 
a intervenção ou a liquidação extrajudicial 
venham a se encerrar no curso da ação ou 
da execução "o interventor ou o liquidante, 
por ofício, dará conhecimento �a ?<:_orrência 
ao juiz, solicitando sua subst1tmçao como 
depositário dos bens arrestados o� penhora
dos, e fornecendo a relação nommal e res
pectivos saldos dos credores a serem, nesta 
hipótese, diretamente contemplados com o 
rateio previsto no parágrafo anterior" (art. 
49, § 2º). Não há dúvida, portanto, que se 
trata de ação civil pública, movida pelo 
Ministério Público (e, em caso de falência, 
pelo síndico - art. 47), como substituto 
processual dos credores da instituição fi
nanceira, buscando a condenação dos ex-ad
ministradores no pagamento de prejuízos 
causados. Os direitos defendidos são os dos 
credores, ou seja, são individuais, divisíveis 
e disponíveis, decorrentes de origem 
comum. Portanto, direitos individuais ho
mogêneos. Aqui também o importante de
talhe: a atuação do Ministério Público é no 
sentido de alcançar sentença condenatória 
genérica. pelo valor do prejuízo causado. A 
execução, por sua vez, será igualmente pro
movida pelo valor global. Não se leva em 
consideração, nem na ação de conhe
cimento, nem na execução, a situação in�i
vidual e específica dos credores, os quais, 

para satisfação de seus direitos individual
mente considerados, haverão de habilitar-se 
pessoalmente junto ao interventor ou ao 
liquidante ou ao juízo da execução, se for o 
caso. 

4. O que há de comum nas hipóteses
legais citadas é, portanto, a atuação do 
Ministério Público promovendo em nome 
próprio, mas como substituto processua_l.ações objetivando sentença condenatóna 
genérica, para posterior satisfação de direi
tos individuais, divisíveis e disponíveis. Os 
direitos dos substituídos, em todas as 
hipóteses, são defendidos semp�e global
mente, impessoalmente, coletivamente. 
Obtido o provimento judicial, genenca e 
globalmente proferido, encerra-se o papel 
do Ministério Público e tem início, se for o 
caso, a atuação dos titulares do direito indi
vidual, no sentido de obter a sua satisfação 
específica. 

III. EMBASAMENTO
CONSTITUCIONAL

1. Tradicionalmente, a atuação do
Poder Judiciário vinha marcada pela 
natureza individualística das questões e dos 
conflitos postos à sua resolução. A legitimi
dade ad causam, como regra, sempre de
pendeu do nexo de conformidade entre as 
part�s da relação de direito materi�l � �s 
partes na relação processual. A subst1tu1çao 
processual, mesmo na yigên�i� do atual 
Código de Processo, foi a�rr.11t1da _ap�n�s
como exceção (art. 6°). A at1v1dade JUnsd1-
cional pressupunha, ademais, a afirmação 
da existência de um conflito, substancial e 
direto, entre sujeitos determinados. A sen
tença, operando como lei para estas partes 
perfeitamente identificadas, punha cabo, a�
sim, em definitivo, a conflito bem locali
zado e limitado. 

Esta versão tradicional certamente 
não tem como compassar-se com a evolução 
ocorrida no campo do direito de ação e, mais 
especificamente, no da legitimação. Hoje, a 
própria Constituição Federal assegura ação 
para defesa de interesses difusos e coletivos 
(art. 129, III), ou seja, para dirimir conflitos 
em que se envolvem, pelo menos de um 
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lado, suJe1tos indeterminados. Admite-se 
mandado de segurança coletivo "em defesa 
de interesses" dos membros ou associados 
da entidade impetrante (CF, art. 5°, LXX, 
b). Vale dizer: o direito de ação ganhou 
dimensão nova, constituindo-se instru
mento não apenas para solução de conflitos 
particularizados, entre sujeitos bem identi
ficados, cada qual em busca de afirmação 
de direitos subjetivos individuais. Hoje, a 
ação é também instrumento para solução de 
conflitos de massa, de amplas circun
scrições, envolvendo figurantes nem sem
pre identificados, e onde se busca afirmar, 
não necessariamente direitos subjetivos par
ticulares, mas interesses ampliados, vale 
dizer. direitos individuais projetados para 
uma dimensão impessoal, coletiva, comu
nitária. No campo da legitimação, a substi
tuição processual já não é fenômeno 
excepcional, mas, pelo contrário, passou a 
constituir a forma normal de atuação nas 
ações coletivas. 

2. Pois bem, neste novo contexto. ao
Ministério Público, instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, 
a quem já cabia, por força de lei, intervir 
em todas as causas "em que há interesse 
público evidenciado pela natureza da lide ou 
qualidade da parte" (CPC, art. 82, III), foi 
cometida, entre outras, a incumbência cons
titucional de defesa dos "interesses sociais" 
(CF, art. 127). 

3. "Interesse público", como consta
do Código de Processo Civil e "interesses 
sociais", na dicção constitucional, são ex
pressões com significado substancialmente 
equivalente. Poder-se-ia, genericamente, 
1efir:i-i-los como "interesse cuja tutela, no 
amb1to de um determinado ordenamento 
jurídico, é julgada como oportuna para o 
progresso material e moral da sociedade a 
cujo ordenamento jurídico corresponde", 
como o fez J. J. Calmon de Passos, referin
do-se a interesses públicos. 23 Relacionam-se 
assim, com situações, fatos, atos, bens e 
valores que, de alguma forma, concorrem 
para preservar a organização e o funciona-

menta da comunidade jurídica e politi
camente considerada, ou para atender suas 
necessidades de bem-estar e desenvol
vimento. É claro que estas definições não 
exaurem o conteúdo da expressão "interes
ses sociais", nem é intenção aqui exauri-lo. 
Não obstante, são suficientes para os limites 
da conclusão que, por ora, se busca atingir, 
a saber: a proteção dos consumidores e dos 
poupadores e investidores do mercado fi
nanceiro e de capitais constitui não apenas 
interesse individual do próprio lesado, mas 
interesse da sociedade como um todo. 
Trata-se, portanto, de interesse social. 

. _ 4. Com efeito, é a própria Consti
tu1çao que estabelece que a defesa dos con
sumidores é princípio fundamental da 
atividade econômica (CF, art. 170, V), 
r�zão pela qual deve ser promovida, inclu
sive pelo Estado, em forma obrigatória (CF, 
art. 5°, XXXII). Não se trata, obviamente, 
da proteção individual, pessoal, particular, 
deste ou daquele consumidor lesado, mas da 
proteção coletiva dos consumidores con
siderada em sua dimensão comunitária e 
impessoal. O mesmo se diga em relação aos 
poupadores que investem seus recursos no 
mercado de valores mobiliários ou junto a 
instituições financeiras. Conquanto suas 
posições subjetivas individuais e particu
lares possam não ter relevância social o 
certo é que quando consideradas em �ua 
projeção coletiva passam a ter significado 
de ampliação transcendental, de resultado 
maior que a, simples soma das posições 
individuais. E de interesse social a defesa 
destes direitos individuais, não pelo signifi
cado particular de cada um, mas pelo que a 
lesão deles, globalmente considerada, re
presenta em relação ao adequado funciona
mento do sistema financeiro, que, como se 
sabe, deve sempre estar voltado às suas 
finalidades constitucionais de "promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e de 
servir os interesses da coletividade" (CF, 
art. 192). 

5. Não será difícil concluir, de todo o
exposto, que a legitimação do Ministério 
Público para a defesa de "direitos indi
viduais homogêneos" dos consumidores e 

23 J. J. Calmon de Passos, "Intervenção do Ministério Público nas causas a que se refere o art. 82, III, do 

CPC", Revista Forense, Rio de Janeiro, vol. 268, p. 55. 
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dos investidores no mercado financeiro, es
tabelecida nas Leis nº' 6.024/74, 7.913/89 
e 8.078/90, é perfeitamente compatível com 
a sua incumbência constitucional de de
fender os interesses sociais, imposta pelo 
art. 127 da Carta de 1988. E de se anotar, 
mais uma vez, que esta legitimação, em 
todos os casos, tem em mira a obtenção de 
sentença genérica. A atuação do Ministério 
Público dá-se em forma de substituição 
processual e é pautada pelo trato impessoal 
e coletivo dos direitos subjetivos lesados. E 
é nesta dimensão, e somente nela, que a 
defesa de tais direitos individuais - di
visíveis e disponíveis - pode ser promovida 
pelo Ministério Público sem ofensa à Cons
tituição. Aliás, por esta mesma razão, não 
há como supor-se legítima, sob o enfoque 
constitucional, a atuação do Ministério 
Público na execução das sentenças, em 
benefício individual dos lesados. Ainda 
quando promovida coletivamente, como 
prevê o art. 98 da Lei nº 8.078/90, a 
execução da sentença - que foi genérica -
será destinada à satisfação de pretensões 
particularmente consideradas. Há, aqui, li
tisconsórcio. A ação executiva dependerá de 
iniciativa dos lesados e será promovida, 
assim, em regime de representação e não de 
substituição processual. Ora, nesta dimen
são pessoal, a defesa de direitos subjetivos 
individuais e disponíveis é expressamente 
vedada aos agentes do Ministério Público, 
a teor do que dispõe, a contrario sensu, o 
mesmo art. 127 da Constituição de 1988. 
Não se aplica, portanto, ao Ministério 
Público - sob pena de inconstitucionalidade 
evidente - o disposto no art. 98 do Código 
do Consumidor. Sem embargo, poderá ele, 
se for o caso, promover a execução da 
sentença nos termos do art. 100 da Lei, já 
que o produto de indenização, na hipótese, 
não será destinado à satisfação individual 
dos lesados, mas será revertido em favor de 
um Fundo, criado pelo art. 13 da Lei nº 

7.347/85, onde será gerido e aplicado no 
interesse comunitário. 

IV. OUTROS DIREITOS INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS 

1. Questão mais delicada é a que diz
respeito à legitimação do Ministério Público 
para promover ação em defesa de outros 

direitos individuais homogêneos que não os 
previstos, çasuisticamente, pelo legislador 
ordinário. E que, para esse efeito, é inteira
mente insuficiente a invocação isolada do 
Código do Consumidor (art. 117), que 
acrescentou o art. 21 à Lei n ° 7. 34 7 /85, a 
saber: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos 
direitos e interesses difusos, coletivos e 
individuais, no que for cabível, os disposi
tivos do Título III, da lei que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor". Real
mente, a referência a direitos individuais 
soa desafinada no contexto da lei da ação 
civil pública, que se destina a reger uni
camente direitos e interesses difusos e 
coletivos, como faz certo o seu art. 1 °. De 
mais a mais, a simples menção a direitos 
individuais certamente não teria o condão 
de legitimar o Ministério Público a pro
mover a defesa indiscriminada de qualquer 
direito individual, ainda que homogêneo, 
eis que há barreiras constitucionais a serem 
respeitadas, como anteriormente se fez ver. 
Assim, portanto, ante a insuficiência da 
legislação ordinária, a questão há de ser 
enfrentada e resolvida à luz da própria Cons
tituição e, mais especificamente, mediante 
exame do grau de eficácia do seu art. 127. 

2. Segundo o preceito constitucional,
incumbe ao Ministério Público, instituição 
permanente e essencial à função jurisdi
cional do Estado, "a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos inte
resses sociais e individuais indisponíveis". 
Pergunta-se: o dispositivo contém carga de 
eficácia por si só suficiente para legitimar o 
Ministério Público a, se for o caso, exercer 
judicialmente a incumbência ali atribuída? 
A resposta, sem sombra de dúvida, é posi
tiva, por várias razões. Antes de mais nada, 
é preciso não se esquecer que os preceitos 
constitucionais são preceitos obrigatórios 
cuja observância e aplicação é dever de 
todos. A não ser que barreiras intrans
poníveis devidamente evidenciadas se ante
ponham, impõe-se a todos a imediata 
observância e aplicação das normas consti
tucionais, exaurindo-se delas todo o poten
cial de eficácia que seja possível. Esta 
obrigatoriedade - que parece tão óbvia -
deve ser assim mesmo reiterada. Real-
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mente, como observou Agustin Gordillo, 
"que a Constituição é suprema, ninguém 
discute; porém que seja imperativa, vale 
dizer, uma norma vigente obrigatoriamente 
aplicável em todo o momento, a toda cir
cunstância e por todo o tribunal do País, é 
objeto de freqüentes dúvidas expressas ou 
implícitas". 2-1 Daí a insistente reiteração: 
como toda norma de direito, o preceito 
constitucional - e assim o art. 127, aqui 
examinado - é, essencialmente, um preceito 
que deve ser interpretado, aplicado e obe
decido. 

3. Dir-se-á, quem sabe, que o dispo
sitivo em foco tem sua eficácia ou auto-apli
cabilidade comprometida pelo enunciado 
demasiadamente genérico do seu comando, 
constituindo-se, por isso, mera norma de 
programação, dirigida ao legislador or
dinário, à espera de complementação infra
constitucional. A argüição não procede. 
Mesmo quando genérica ou programática, 
a norma constitucional possui, em algum 
grau, eficácia e operatividade. "Não há 
norma constitucional alguma destituída de 
eficácia. Todas elas irradiam efeitos jurídi
cos, importando sempre numa inovação da 
ordem jurídica preexistente ... ", ensina José 
Afonso da Silva.25 "De fato", observa Celso 
Antônio Bandeira de Mello, "não teria sentido 
q_ue o constituinte enunciasse certas dispo
sições apenas por desfastio ou por não sopitar 
seus sonhos, devaneios ou anelos políticos. A 
seriedade do ato constituinte impediria a su
posição de que os investidos em tão alta 
missão, dela se servissem como simples 
válvula de escape para emoções antecipada
mente condenadas, por seus próprios emis
sores, a permanecer no reino da fantasia. Até 
porque, se desfrutavam do supremo poder 
jurídico, seria ilógico que, desfrutando-o, 
houvessem renunciado a determinar, imposi
tivamente, aquilo que consideraram dese
jável, conveniente, adequado" .26 

4. Por outro lado, deixar de observar
a norma constitucional ao argumento de que 
não é auto-aplicável, porque carece de regu
lamentação infraconstitucional, implica 
atribuir ao Poder Legislativo a pecha de 
inconsti_tucionalidade por omissão. Isso é 
grave. E o mesmo que atribuir-lhe a incons
titucionalidade por ação, vale dizer, por ter 
aprovado lei inconstitucional. Ora, o reco
nhecimento, pelo STF, da inconstitucionali
dade por omissão (CF, art. 103, § 2 º), por 
certo se dará com os mesmos cuidados hoje 
adotados no exame da inconstitucionalidade 
por ação, e assim expostos por Carlos Maxi
miliano: 

"Todas as presunções militam a favor 
da validade de um ato, legislativo ou execu
tivo; portanto, se a incompetência, a falta 
de jurisdição ou a inconstitucionalidade, em 
geral, não estão acima de toda a dúvida 
razoável, interpreta-se e resolve-se pela 
manutenção do deliberado por qualquer dos 
três ramos em que se divide o Poder 
Público. Entre duas exegeses possíveis, 
prefere-se a que não infirme o ato de auto
ridade ... Os tribunais só declaram a incons
titucionalidade de leis quando esta é 
evidente, não deixa margem à séria objeção 
em contrário. Portanto, se, entre duas inter
pretações mais ou menos defensáveis, entre 
duas correntes de idéias apoiadas por juris
consultos de valor, o Congresso adotou 
uma, o seu ato prevalece. A bem da harmo
nia e do mútuo respeito que devem reinar 
entre os poderes federais (ou estaduais), o 
Judiciário só faz uso de sua prerrogativa 
quando o Congresso viola claramente ou 
deixa de aplicar o estatuto básico, e não 
quando opta apenas por determinada inter
pretação não de todo desarrazoada". 27 

Portanto, parafraseando Carlos Maxi
miliano, deve-se entender que todas as pre
sunções militam a favor da constitucionalidade 
da "omissão", vale dizer, a favor da auto-apli-

24 Augustin Gordillo, Princípios Gerais de Direito Público, trad. de Marco Aurélio Greco, São Paulo, Revista 

dos Tribunais, 1977, p. 95. 
25 José Afonso da Silva, Auto-aplicabilidade das Normas Constit11cio11ais, São Paulo, Revista dos Tribunais, 

1968, p. 75. 
26 Celso Antônio Bandeira de Mello, "Eficácia das Normas Constitucionais sobre Justiça Social", Revista de 

Direito Público, São Paulo, vol. 57, p. 58, p. 238. 
27 Carlos Maximiliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 9ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1984, p. 307. 
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cabilidade dos preceitos constitucionais. Se 
a falta de condições de imediata aplicabili
dade não estiver acima de toda a dúvida 
razoável, interpreta-se e resolve-se pela des
necessidade da ação legislativa. Entre duas 
exegeses possíveis, opta-se pela auto-apli
cabilidade. 

O STF só declarará a inconstituciona
lidade por omissão quando for evidente, 
sem margem de dúvida séria, a necessidade 
de norma regulamentar do preceito maior. 
Entre duas interpretações razoáveis, opta-se 
pela que afirme a ausência de inconsti
tucionalidade por omissão. A bem da har
monia e do mútuo respeito que devem reinar 
entre os poderes, o Judiciário só proclamará 
a omissão do Legislativo quando esta impli
car claramente falta de cumprimento de sua 
missão constitucional. 

5. No caso específico em exame, o
preceito constitucional que confere ao Mi
nistério Público a incumbência de promover 
a defesa dos interesses sociais (art. 127) é, 
em tudo, assemelhado ao preceito legal con
tido no art. 82, III, do CPC, que atribui ao 
Ministério Público a competência para in
tervir em todas as causas em que há interesse 
público. Muito se questionou a respeito da 
extensão de tal comando processual, mas 
jamais se duvidou de sua auto-aplicabili
dade. A mesma atitude interpretativa se há 
de ter frente à norma constitucional do art. 
127: pode-se questionar seu conteúdo, mas 
não sua suficiência e aptidão para gerar, 
desde logo, a eficácia que lhe é própria. 

6. Partindo-se, assim, da premissa de
que o art. 127 da CF é auto-suficiente, 
completo, apto a, desde logo, irradiar todos 
os efeitos, há de se concluir que o Ministério 
Público está constitucionalmente legitimado 
a utilizar-se de todos os instrumentos ne
cessários ao adequado desempenho da in
cumbência, do poder-dever, de promover a 
defesa dos interesses sociais. Isto inclui, por 
certo, sua habilitação para manejar também 

os instrumentos processuais, se preciso for, 
de modo a que suas atribuições sejam 
exauridas às últimas conseqüências. Com 
efeito, seria inimaginável supor-se que o 
dever de defesa - imposto ao Ministério 
Público pelo Constituinte - fosse limitado a 
providências extrajudiciais. Em outras 
palavras: o art. 127 da Carta Constitucional 
é, também, norma de legitimação. 

7. Posta a questão nestes termos,
estar-se-á, agora, mutatis mutandis, diante 
das mesmas indagações que assaltam os 
intérpretes do art. 82, III, do CPC: o que se 
deve entender por "interesses sociais"? 
Utilizando a classificação de Karl Engisch 
pode-se afirmar tratar-se de conceito inde
terminado "cujo conteúdo e extensão são em 
larga medida incertos")28 e normativo (=,
"carecido de um preenchimento valora
tivo"),29 cuja função "em boa parte é justa
mente permanecerem abertos às mudanças 
das valorações" .30 Por isso mesmo, a res
posta à indagação, a exemplo do que ocorre 
com a expressão "interesse público", não 
comporta soluções de caráter genérico com 
significação unívoca, como demonstrou J. 
J. Calmon de Passos. Com efeito, "a indi
vidualização do interesse público não corre,
de uma vez por todas, em um só momento,
mas deriva da constante combinação de
diversas influências, algumas das quais
provêm da experiência passada, enquanto
outras nascem da escolha que cada operador
jurídico singular cumpre, hic et nunc, no
exercício da função que lhe foi atribuída.
Assim, a atividade para individualização
dos interesses públicos é uma atividade de
interpretação de atos e fatos e normas jurídi
cas (recepção dos interesses públicos
fixados no curso da experiência jurídica
anterior) e em parte é uma valoração direta
da realidade pelo operador jurídico, atendi
dos os pressupostos ideológicos e sociais
que o informam e à sociedade em que vive,
submetidos à ação dos fatos novos, capazes
de modificar juízos anteriormente irre-

28 Karl Engisch, Introdução ao Pensamento Jurídico, trad. de J. Batista Machado, 3ª ed., Lisboa, Fundação 

Calouste Gulbenkian, p. 173. 
29 Karl Engisch, ob. cit., p. 177. 

30 Karl Engisch, ob. cit., p. 198. 
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versíveis". 31 A existência de interesses so
ciais a justificar a atuação do Ministério 
Público há de ser, portanto, investigada 
caso a caso, podendo, certamente, sofrer o 
crivo da parte adversa e, como toda a 
matéria referente à adequada legitimação da 
parte, ser objeto de apreciação pelo juiz. 

8. Não obstante, no que interessa ao
específico tema da atuação do Ministério 
Público, é possível, desde logo e à luz do 
próprio texto constitucional, descartar 
qualquer sinonímia entre "interesses so
ciais" e "interesses de entes públicos", já 
que, em relação a estes, há vedação expressa 
de patrocínio pelos agentes ministeriais 
(CF, art. 129, IX). Interesses sociais, por
tanto, não são, simplesmente, interesses de 
entidades públicas e nem, por certo, inter
esses individuais ou de grupos isolados. No 
entanto, como se fez ver acima, há certos 
interesses individuais - de pessoas privadas 
e de pessoas públicas - que, quando visu
alizados em seu conjunto, em forma coletiva 
e impessoal, têm a força de transcender a 
esfera de interesses puramente individuais e 
passar a representar, mais que a soma de 
interesses dos respectivos titulares, ver
dadeiros interesses da comunidade como um 
todo. É o que ocorre com os direitos indi
viduais homogêneos, antes mencionados, 
dos consumidores e dos poupadores, cuja 
defesa pelo Ministério Público tem expressa 
chancela em lei ordinária. Entretanto, 
outras hipóteses certamente poderão ocor
rer. Assim, v.g., se "todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações" (CF, art. 225); e se "as 
condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados" 
(CF, art. 225, § 3 º), se é assim, parece 
evidente que a condenação dos responsáveis 
por aquelas condutas, seja no que diz res-

31 J. J. Calmon de Passos, ob. cit., p. 56. 

peito à reparação dos danos difusamente 
causados, seja também no que diz com os 
danos causados diretamente a pessoas e aos 
seus bens, constitui interesse de toda a 
comunidade, já que se busca preservar o 
bem maior, que a todos diz respeito, que é 
o de preservar o direito à própria sobre
vivência. Assim, no que se refere aos danos
pessoais sofridos - verdadeiros direitos in
dividuais homogêneos - a legitimação do
Ministério Público para defendê-los é
inegável, independentemente de previsão
normativa ordinária, pois que albergada no
próprio texto constitucional.

9. Em suma: ao Ministério Público
não cabe. evidentemente, bater-se em de
fesa de direitos ou interesses individuais, 
ainda que, por terem origem comum, pos
sam ser classificados como homogêneos. 

Interesses individuais homogêneos 
não são. necessariamente, interesses so
ciais. Entretanto, quando tais interesses in
dividuais homogêneos, mais que a soma de 
situações particulares, possam ser qualifi
cados como de interesse comunitário, nos 
termos acima enunciados, não há dúvida de 
que o Ministério Público estará legitimado 
a atuar. Identificada situação em que inte
resses sociais desta natureza careçam de 
defesa, será dever do Ministério Público 
promovê-la, utilizando-se, para tanto, dos 
instrumentos processuais compatíveis e apro
priados. A previsão, em lei, de procedimen
to específico, caso a caso, é inteiramente 
desnecessária e não justifica a inércia, nem 
é empecilho para atendimento do dever 
cons-titucional. A propósito - e apenas para 
exemplificar com situações semelhantes, re
centemente postas ao Judiciário-, a falta de 
procedimento específico não impediu a im
petração de mandado de segurança coletivo, 
nem de mandado de injunção, nem de ações 
de impugnação de mandato eletivo (CF, art. 
14, § 10). Em todos estes casos, houve 
adequação de procedimentos, seja com em� 
prego da analogia, seja com a adoção do 
procedimento ordinário, de modo a que o 
mandamento constitucional não resultasse 
comprometido. Nesta medida e neste con-
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texto, faz sentido invocar-se o art. 21, da 
Lei nº 7.347, de 24.7.85, que manda apli
car, na defesa dos direitos e interesses indi
viduais, no que for cabível, os dispositivos 
do Título III da lei que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor. 

V. CONCLUSÕES

1. O art. 127 da CF, que atribuí ao
Ministério Público a incumbência de pro
mover a defesa dos interesses sociais, é 
preceito de eficácia plena, que confere in
clusive legitimação para demandar em 
juízo. 

2. Os interesses sociais, assim en
tendidos aqueles cuja tutela é importante 
para preservar a organização e o funciona
mento da sociedade e para atender as suas 
necessidades de bem-estar e desen
volvimento, não se confundem com os in
teresses das entidades públicas e nem, 
simplesmente, com o conjunto de interesses 
de pessoas ou de grupos, mesmo quando 
tenham origem comum. 

3. Entretanto, há interesses indi
viduais que. considerados em seu conjunto, 
passam a ter significado ampliado, de resul
tado maior que a simples soma das posições 
individuais, e cuja lesão compromete valo
res comunitários privilegiados pelo ordena
mento jurídico. Tais interesses individuais, 

visualizados nesta dimensão coletiva, cons
tituem interesses sociais para cuja defesa se 
legitima o Ministério Público. 

4. A identificação destes interesses
sociais compete tanto ao legislador ( como 
ocorreu, v.g., nas Leis nº' 8.078/90, 
7.913/89 e 6.024/74), como ao próprio 
Ministério Público, caso a caso, mediante o 
preenchimento valorativo do conceito, 
decorrente da interpretação de atos, fatos e 
normas jurídicas, e à luz dos valores e 
princípios consagrados no sistema jurídico, 
tudo sujeito ao crivo do Poder Judiciário, a 
quem caberá a palavra final sobre a ade
quada legitimação. 

5. A atuação do Ministério Público
em juízo, em defesa dos citados interesses, 
dar-se-á em forma de substituição proces
sual e será pautada pelo trato impessoal e 
coletivo dos direitos lesados, visando, por
tanto, a sentença de caráter genérico. Não 
é compatível com esta forma de atuação a 
execução específica da sentença, em repre
sentação do próprio lesado, nos moldes 
previstos no art. 98 do Código de Defesa do 
Consumidor. 

6. À falta de procedimento específico
previsto em lei, a defesa dos interesses 
sociais há de ser feita mediante utilização de 
procedimento analogicamente adequado, 
inclusive o previsto no Título III da Lei nº 

8.078/90, ou do procedimento ordinário. 




